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São João de Meriti 
Sexta-feira, 17 de abril de 2015
Ano XIII N° 41682

Criado pela Lei 954, de 19 de dezembro de 1997, 
publicada no D.O.E. n.243 de 24 de dezembro de 1997.

PODER EXECUTIVO

ATOS DO PREFEITO

Entrega de Textos - Os textos para publicação deverão ser 
entregues com 72 horas de antecedencia na Subsecretaria de 

Governo.

Reclamações sobre publicações - Deverão ser dirigidas à Sub-
secretaria de Governo.  Av. Presidente Lincoln, 899 - Vilar dos 

Teles, 2º andar - Cep 25555-200 - Telefax 3755-0416.

Prefeitura de São João de Meriti 
Subsecretaria de Governo 

P O R T A R I A Nº 0693/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 01 de fevereiro de 2015, ROBERTO 
LIBERATO DA COSTA - Matrícula nº 96920, para exercer o 
Cargo em Comissão de Assessor Especial da Saúde,  Símbolo 
CCAES, da Secretaria Municipal de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 13 
de fevereiro de 2015.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0694/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 01 de fevereiro de 2015, ANDERSON 
BARBOSA DE AGUIAR - Matrícula nº 96921, para exercer o 
Cargo em Comissão de Assessor Especial da Saúde,  Símbolo 
CCAES, da Secretaria Municipal de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 13 
de fevereiro de 2015.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0695/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 01 de fevereiro de 2015, MARCELO 
LOPES CARDOSO - Matrícula nº 77730, para exercer o Cargo 
Comissionado da Saúde, Símbolo CCS-V, da Secretaria Municipal 
de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 13 
de fevereiro de 2015.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0809/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

D I S P E N S A R, a contar de 30 de janeiro de 2015, CLAUDIA 
MAXIMIANO FRANCISQUINI - Matrícula nº 7285, da Função 
Gratificada de Diretor de Escola Municipal Casemiro de Abreu, 
Símbolo FG-1, da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Esporte e Lazer.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 24 
de fevereiro de 2015.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0810/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

D I S P E N S A R, a contar de 30 de janeiro de 2015, MARCIA 
ALVES DA SILVA LAPA REIS - Matrícula nº 7801, da Função 
Gratificada de Diretora do CIEP 180 Municipalizado Presidente 
João Goulart, Símbolo FG-1, da Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura, Esporte e Lazer.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 24 
de fevereiro de 2015.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0884/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 19 de fevereiro de 2015, KELLI DU-
ARTE ROSA  - Matrícula nº 96964, para exercer o Cargo em 
Comissão de Assessor de Gestão de Alimentos  das  Unidades 
Escolares, Símbolo CCAGE, da Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura, Esporte e Lazer.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 24 
de fevereiro de 2015.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0885/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 19 de fevereiro de 2015, VANDA DE 
OLIVEIRA - Matrícula nº 96965, para exercer o Cargo em Co-
missão de Assessor de  Serviços Gerais  das  Unidades Escolares, 
Símbolo CCAGE, da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 

Esporte e Lazer.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 24 
de fevereiro de 2015.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0886/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 19 de fevereiro de 2015, JUAN MAR-
CELO DOS REIS SOUZA - Matrícula nº 97200, para exercer 
o Cargo em Comissão de Assessor Técnico da Saúde, Símbolo 
CCATS, da Secretaria Municipal de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 24 
de fevereiro de 2015.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0887/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 19 de fevereiro de 2015, AILTON DE 
OLIVEIRA CURA - Matrícula nº 97201, para exercer o Cargo em 
Comissão de Assessor Administrativo da Saúde, Símbolo CCAGS, 
da Secretaria Municipal de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 24 
de fevereiro de 2015.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0888/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 19 de fevereiro de 2015, JESSICA 
BATISTA RAMOS - Matrícula nº 77767, para exercer o Cargo 
Comissionado da Saúde, Símbolo CCS-IV, da Secretaria Municipal 
de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 24 
de fevereiro de 2015.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0889/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 19 de fevereiro de 2015, NEAN CARLOS 
DO VALLE ARAUJO - Matrícula  97202, para exercer o Cargo em 
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Comissão de Assessor Administrativo da Saúde, Símbolo CCAGS, 
da Secretaria Municipal de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 24 
de fevereiro de 2015.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0890/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 19 de fevereiro de 2015, TABATA 
SOARES LUCAS - Matrícula nº 97203, para exercer o Cargo em 
Comissão de Assessor Administrativo da Saúde, Símbolo CCAGS, 
da Secretaria Municipal de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 24 
de fevereiro de 2015.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0891/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 19 de fevereiro de 2015, ELISABETE 
LOPES BATISTA - Matrícula nº 97204, para exercer o Cargo em 
Comissão de Assessor Operacional, Símbolo CCATS, da Secretaria 
Municipal de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 24 
de fevereiro de 2015.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0892/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 19 de fevereiro de 2015, FABIANA 
CRISTINA VIANA AFONSO - Matrícula nº 97205, para exercer 
o Cargo em Comissão de Assessor de Atividades Educacionais das 
Unidades Escolares, Símbolo CCAGE, da Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura, Esporte e Lazer.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 24 
de fevereiro de 2015.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0893/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 19 de fevereiro de 2015, CINTIA APA-

RECIDA BASILIO PIRES MARCELINO - Matrícula nº 97206, 
para exercer o Cargo em Comissão de Assessor de Expediente das 
Unidades Escolares, Símbolo CCAGE, da Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura, Esporte e Lazer.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 24 
de fevereiro de 2015.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0894/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 19 de fevereiro de 2015, NILZA DE 
ARAUJO LOURENÇO KOINOSKI - Matrícula nº 97207, para 
exercer o Cargo em Comissão de Assessor de Gestão de Alimentos 
das Unidades Escolares, Símbolo CCAGE, da Secretaria Municipal 
de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 24 
de fevereiro de 2015.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0895/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 19 de fevereiro de 2015, ALBERTO 
PINTO JUNIOR - Matrícula nº 97208, para exercer o Cargo em 
Comissão de Assessor de Fiscalização do Patrimônio das Unidades 
Escolares, Símbolo CCAGE, da Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura, Esporte e Lazer.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 24 
de fevereiro de 2015.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0896/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 19 de fevereiro de 2015, NIELSEN 
MATOS - Matrícula nº 97209, para exercer o Cargo em Comissão 
de Assessor de Fiscalização do Patrimônio das Unidades Escolares, 
Símbolo CCAGE, da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Esporte e Lazer.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 24 
de fevereiro de 2015.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0897/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 19 de fevereiro de 2015, MARCELA 
DA SILVA ELIAS - Matrícula nº 97210, para exercer o Cargo 
em Comissão de Assessor de Expediente das Unidades Escolares, 
Símbolo CCAGE, da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Esporte e Lazer.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 24 
de fevereiro de 2015.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0898/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 19 de fevereiro de 2015, MARIO CESAR 
VELLOSO DE SANTANA - Matrícula nº 97199, para exercer o 
Cargo em Comissão de Assessor Administrativo da Saúde, Símbolo 
CCAGS, da Secretaria Municipal de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 24 
de fevereiro de 2015.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0899/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 19 de fevereiro de 2015, SIDNEI 
CONCEIÇÃO DE SOUZA E SILVA - Matrícula nº 97211, para 
exercer o Cargo em Comissão de Assessor Administrativo da Saúde, 
Símbolo CCAGS, da Secretaria Municipal de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 24 
de fevereiro de 2015.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0900/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 20 de fevereiro de 2015, TAIANE 
TEIXEIRA DA COSTA - Matrícula nº 96272, do Cargo em 
Comissão de Assessor de Expediente das Unidades Escolares, 
Símbolo CCAGE, da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Esporte e Lazer.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 24 
de fevereiro de 2015.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0901/2015-SEMAD
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Ano XIII N° 41684

EXTRATO DE CONTRATO

Instrumento: Termo de Contrato nº 03/2015.
Partes: Prefeitura da Cidade de São João de Meriti, como contra-
tante, Leila Silva da Rocha, como contratada. 
Objeto: Contratação para exercer o cargo de coordenadora 
geral, para atender o Programa Nacional de Inclusão de Jovens 
– PROJOVEM URBANO. 
Valor: R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais) mensais.
Prazo: 22 (vinte e dois) meses.
Nota de Empenho: 77, 78 e 79
Fundamento: Proc. 23944/2014 e Lei 8666/93.
Assinatura do Termo: 23/03/2015
                  

PROCURADORIA GERAL

EXTRATO DE CONTRATO

Instrumento: Termo de Contrato nº 04/2015.
Partes: Prefeitura da Cidade de São João de Meriti, como contra-
tante, Fabiana de Jesus Maciel, como contratada. 
Objeto: Contratação para exercer o cargo de educador forma-
dor, para atender o Programa Nacional de Inclusão de Jovens 
– PROJOVEM URBANO. 
Valor: R$ 1.800,00 (mil e oitocentos reais) mensais.
Prazo: 18 (dezoito) meses.
Nota de Empenho: 77, 78 e 79
Fundamento: Proc. 23944/2014 e Lei 8666/93.
Assinatura do Termo: 23/03/2015
                       

PROCURADORIA GERAL

EXTRATO DE CONTRATO

Instrumento: Termo de Contrato nº 07/2015.
Partes: Prefeitura da Cidade de São João de Meriti, como contra-
tante, Denize Costa Almeida de Assunção, como contratada. 
Objeto: Contratação para exercer o cargo de educador forma-
dor, para atender o Programa Nacional de Inclusão de Jovens 
– PROJOVEM URBANO. 
Valor: R$ 1.800,00 (mil e oitocentos reais) mensais.
Prazo: 18 (dezoito) meses.
Nota de Empenho: 77, 78 e 79
Fundamento: Proc. 23944/2014 e Lei 8666/93.
Assinatura do Termo: 23/03/2015
                           

PROCURADORIA GERAL

EXTRATO DE CONTRATO

Instrumento: Termo de Contrato nº 06/2015.
Partes: Prefeitura da Cidade de São João de Meriti, como con-
tratante, Angélica de Queiroz Mendes Aleixo, como contratada. 
Objeto: Contratação para exercer o cargo de assistente admi-
nistrativo, para atender o Programa Nacional de Inclusão de 
Jovens – PROJOVEM URBANO. 
Valor: R$ 2.300,00 (dois mil e trezentos reais) mensais.
Prazo: 22 (vinte e dois) meses.
Nota de Empenho: 77, 78 e 79
Fundamento: Proc. 23944/2014 e Lei 8666/93.
Assinatura do Termo: 23/03/2015
                          

PROCURADORIA GERAL

EXTRATO DE CONTRATO

Instrumento: Termo de Contrato nº 05/2015.
Partes: Prefeitura da Cidade de São João de Meriti, como contra-
tante, Taís da Silva Annido Nunes, como contratada. 
Objeto: Contratação para exercer o cargo de assistente pe-
dagógica, para atender o Programa Nacional de Inclusão de 
Jovens – PROJOVEM URBANO. 
Valor: R$ 2.875,00 (dois mil oitocentos e setenta e cinco reais) 
mensais.
Prazo: 22 (vinte e dois) meses.
Nota de Empenho: 77, 78 e 79

Fundamento: Proc. 23944/2014 e Lei 8666/93.
Assinatura do Termo: 23/03/2015
                       

PROCURADORIA GERAL

PROCURADORIA GERAL

DECRETO Nº.5751/2015 DE 16 DE MARÇO DE 2015.              

“Abre Crédito Adicional Suplementar às  dotações do                                                                                                                                  
Orçamento Vigente e dá providências Correlatas”  

O PREFEITO DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI: no 
uso de suas atribuições constitucionais e com base no art. 8º da 
Lei Municipal nº 1979 de 23 de dezembro de 2014.     
                                                                  
                                                                                                           

D  E  C  R  E  T  A:                       

Art. 1º - Fica Aberto um Crédito Adicional Suplementar no valor 
de R$ 17.000.000,00(Dezessete milhões de reais), em favor das 
seguintes Dotações Orçamentárias:

SECRETARIA DE OBRAS, AMBIENTE E DEFESA CIVIL
P.T.: 07001.1751201221.359 – Abastec.de Água Esg.Sant.Drena-
gem e Canal.Valões
33.90.30.99.01.01 – Outros Materiais   f l s . 
1569 R$    226.000,00
33.90.39.04.01.01 – Outros Serviços / Pessoa Jurídica f l s . 
1571 R$    500.000,00
44.90.52.01.01.01 – Equipamentos e Mat. Permanente f l s . 
1577 R$    400.000,00

SECRETARIA DE SEGURANÇA, TRANSP.DESENV.ECON.E 
ORDEM URBANA
P.T.: 10001.0612200082.010 – Manutemção e Funcionamento da 
Secretaria
33.90.39.04.01.01 – Outros Serviços / Pessoa Jurídica f l s . 
242 R$    100.000,00

SECRETARIA DE TRABALHO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 
P.T.: 24001.1112200082.010 – Manutenção e Funcionamento da 
Secretaria
33.90.39.04.01.01 – Outros Serviços / Pessoa Jurídica f l s . 
345 R$    100.000,00

SECRETARIA DE DIREITOS HUMANOS E IGULDADE RA-
CIAL
P.T.: 26001.0412200082.077 – Contrapartida para Convênios
33.90.30.99.01.01 – Outros Materiais   f l s . 
497 R$      50.000,00
33.90.39.04.01.01 – Outros Serviços / Pessoa Jurídica f l s . 

498 R$    200.000,00 

SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS
P.T.: 35001.0412200082.010 – Manutenção e Funcionamento da 
Secretaria 
33.90.39.04.01.01 – Outros Serviços / Pessoa Jurídica f l s . 
560 R$    100.000,00 

P.T.: 35004.1545200892.029 – Retirada de Loxo Domiciliar, En-
tulhos e Outros 
33.90.92.00.01.01 – Despesas de Exercícios Anteriores f l s . 
584 R$   3.100.000,00

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E 
LAZER
P.T.: 16001.1212200082.077 – Contrapartida para Convênios
33.90.39.04.01.01 – Outros Serviços / Pessoa Jurídica f l s . 
1250 R$      200.000,00 

SECRETARIA DE PROMOÇÃO SOCIAL
P.T.: 23001.0812200082.010 – Manutenção e Funcionamento da 
Secretaria
33.90.39.04.01.01 – Outros Serviços / Pessoa Jurídica f l s . 
775 R$      350.000,00

FUNDO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - FUNIP
P.T.: 20007.2575200902.113 – Modernização da Iluminação Pública
33.90.3904.01.01 – Outros Serviços / Pessoa Jurídica  f l s . 
1526 R$ 11.674.000,00
                                             Art. 2º - Os recursos para o Crédito 
Adicional Suplementar advêm da anulação parcial de acordo com 
o inciso III, § 1º, artigo 43 da Lei Federal nº 4.320 de 17 março de 
1964.     

SECRETARIA DE OBRAS, AMBIENTE E DEFESA CIVIL
P.T.: 07001.1751201221.294 – Abastecimento de Água, Esgot.
Sanit.e Drenagem Urbana
44.90.51.01.12.01 – Obras e Instalações   
fls. 112 R$   5.000.000,00

P.T.: 07001.1545201881.400 – Revitalização de São João de Meriti
44.90.51.01.12.02 – Obras e Instalações   
fls. 150 R$   4.900.000,00

FUNDO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA – FUNIP
P.T.: 20007.2575200901.440 – Ampliação / Expansão da Ilumo-
nação Pública
33.90.39.04.01.01 – Outros Serviços / Pessoa Jurídica f l s . 
1529 R$        50.000,00

P.T.: 20007.2575200902.031 – Pagamento do Contrato de Forne-
cedores de Energia Elétrica
33.90.39.04.01.01 – Outros Serviços / Pessoa Jurídica f l s . 
1530 R$   7.000.000,00

P.T.: 20007.0413000902.196 – Gestão de Processos de ppp – 
Energia
33.90.39.04.01.01 – Outros Serviços / Pessoa Jurídica f l s . 
1531 R$        50.000,00

Art.3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

SANDRO MATOS, PREFEITO

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 19 de fevereiro de 2015, ALEXANDRE 
GUIMARÃES VILLELA - Matrícula nº 97213, para exercer 
o Cargo em Comissão de Assessor Técnico da Saúde, Símbolo 
CCATS, da Secretaria Municipal de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 24 
de fevereiro de 2015.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0902/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 19 de fevereiro de 2015, ANA CAROLI-
NA DA COSTA CLEMENTE - Matrícula nº 97214, para exercer 
o Cargo em Comissão de Assessor Técnico da Saúde, Símbolo 
CCATS, da Secretaria Municipal de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 24 
de fevereiro de 2015.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO


